
Indicação Nº 5815/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de ampliar o serviço 

de transporte de pacientes do município para 

outras cidades, a fim de garantir deslocamento 

adequado, pontual e seguro para exames, 

consultas e demais atendimentos de saúde.

 

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente adote as providências necessárias para a ampliação do serviço de transporte de 

pacientes para outras cidades, assegurando melhores condições de deslocamento aos munícipes 

que dependem desse serviço.

Moradores têm relatado que, devido à baixa quantidade dos serviços oferecidos, 

muitos pacientes são obrigados a sair de suas residências com grande antecedência, chegando 

aos hospitais muito antes do horário agendado e permanecendo longos períodos aguardando 

atendimento, muitas vezes fora das unidades de saúde. Essa situação afeta principalmente 

idosos, pessoas com mobilidade reduzida e pacientes em tratamento contínuo.
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo a ampliação 

do serviço de transporte de pacientes do município para consultas, exames e demais 

procedimentos médicos realizados fora da cidade.

A atual demanda supera a capacidade do serviço existente, resultando em 

deslocamentos antecipados, longas esperas e desconforto aos munícipes — situação que 

compromete o bem-estar dos pacientes e pode agravar quadros de saúde já fragilizados.

Ampliar o serviço é medida necessária para garantir dignidade, segurança e 

eficiência ao atendimento da população, assegurando que os pacientes cheguem aos 

compromissos médicos dentro do horário adequado, sem exposição prolongada a condições 

adversas.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a análise e adoção das providências necessárias para a ampliação 

urgente do serviço, assegurando melhor qualidade no serviço prestado aos munícipes.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 14 de novembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR 
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Câmara Municipal de Itapevi, 14 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=A50Z6M22998A9E5Z, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: A50Z-6M22-998A-9E5Z
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